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ESTADO DE SÃO PAULO 
• 

L E I n9 2. 102, de. 13 de .õe.te.n1b1to de. 1988. 

DESAFETA VA CATEGORIA VOS BENS VE USO COMUM 
VO POVO E TRANSFERE PARA A VOS BENS PATRIMO 
NIAIS, ÃREA QUE ESPECIFICA E AUTORIZA VOAÇÃO. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES VA SILVA, Pne.6eito Municipal de Ta
qua1titin9a, E-Otado de São Pau.lo, no u-00 de. -0ua-0 atnibuiçõe.-0 4egai-0, 

FAZ SABER que. a cama/ta Munic.ipa.l de. Taqua.hitinga. de.c.1te.ta e ele. p1tomu.lga a 

.õe.guiiite. Le.i: · ·-

• 

ARTIGO JQ - Fica de..6a6e.tada da cate.901tia do� 
be.n.6 d� u-00 comum do povo e t1tan-06e.1tida pa!ta. a do.6 be.n-0 patnimoniai-0, pai 
te da ane.a ve.1tde. localizada na Villa Romana, e.m 6ace. com a Avenida Pnoje.: 
tada, onde. implantan--Oe.-� a 6utuna Avenida VIL. Paulo Zuppani, de.-0ta cida
de., e. ad.<-a.n.te. de.-Oc.ni.ta:- ''un-lda.de. de te.n11.a -0.<_.tu.a.da à 63,00 m da e..õquina -
da e.-0tnada. de. ace.6.60 do -01tio de. In�.6 Q. Zuppani com a ·avenida VIL. Paulo 
Zuppa.11l; me.de 40,00 m de 61tente. pana a avenida -Oupna citada; do lado d� 
1te.ito de quem da via p�blic.a olha pana o te.1t1te.no me.de. 50,00 m co1161tontan: 
do c.on1 t e. n n e.no.6 da Pne6eituha Munic.ipal; do lado e-Oquendo niede 40,00m co1: 
a n1e.6111a con6hontaç�o; no-O 6undo.6 me.de 41,00 m con6nontando c.om a 6aixa d' 
FEPASA; pen6azendo uma �ne.a total de. 1.800,00 mZ (hum mil e oitoc.e.nto-0 ttl( 

t11.o-0 quadnado-0 J ''. 
-

' 

ARTIGO 2Q - Feita e-0-0a t1tan-06e.11.ênc.ia, 6ica ( 
Exe.c.utivo Municipal auto1tizado a doa.11. a he.óe.hida �11.ea à 6i1tma TRANSTAP 
TRANSPORTE VE AREIA, TERRA E PEVRA LTVA. ME, paha in.õtalaçao de. um de.pô-0. 
to de. ma.te.itiai.6 de. c.on-0t11.ução em ge.nal. 

-

§ .  1 q - A co1i-0.t11.uç.ão da. obna rr1e.nc.ionada ne..6t1 
a1.ti90 de.venâ .te.h inlcio no �nazo de. 6 (.õe.i-0) me.4e.4, a c.ontah da pnomulg1 
ção da phe..õe.nte. Le.i� condic.lonado o �e.u .t�nmlno no pe.hZodo de. 12 (doze.)m: 

• 

.6 e.6 . 
• 

' 
§ 2Q - Ca4o não �e.ja. dada a de.-0.t�na.ç.ão phe.vi. 

ta ne.�te. a1L.tigo ou 4e. não c.onc.luida a obna de.n.tho do pll.azo e.-0tipula.do ei 
-Oe.u. § TQ, o .<.n1Ôve.l de.ve.1r.â ILe.ve.n.te.h ao Pa..t1r..i111ôn.<.o PÜbR...<.c.o, con1 e.ve.rz.:tua..<.4 
be.116e.i.to1tia.6 e. -0e.n1 quai.õque.n de.,!:ipe.-Oa.6 ou ne.e.n1bo.1!.-00 J:Jana a fl.lunic.ipa.l..tda.de. 

§ 3Q - Va e..6c.hi.tuna de doação, deve.hão c.on.6-
tah, obniga..tonla.me.n.te., .toda-O a.6-clâu-0u.1!.a..6 e. c.ondiç�e..6 e-0.ta.be.le.cida.6 ne..õt 
L e.{, • 

ARTIGO 3Q - Pana OCOhll.e.h �b. de.-Ope.4a4 c.om a e 
xe.c.ução da pne.-0e.nte. Le.i, .õe.hao a�nove.ita.da.-0 ve.hba.6 phÔpnia.6 do 01tçame.nto 
vigente., -Ouple.me.ntada.6 4e ne.c.e.-0-0ânia.-0. 

AR1-IGO 4Q - E.ó.ta Lei e.n:tna.hâ e.n1 vigoh na da.:t 
de. .õua publicação, he.vogada.6 a.-0 dl-Opo4i �e e.m c.ont11.�nio. 

PREFEITURA MUNICIPAL VE TAQUARIT1NGA d e.,,, 4 e. .tem b n o d e. 1 • 9 8 8 • 

.ARLOS NUNES VA SILVA 
e.6eit Muv c.lpal-

Rc.9i.�.t.1r..ada e. publicada na Se.c.11.e..ta11.i d P._e.·1e.i.tti!ta, na data. .6up1ta • 

• 

'/)/i y /} 
VERA ·TBERTONI BOSCllINI 

-Dine.tona. da Se.cnetan.La-


